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1. Introdução 

O Conselho de Administração da Porto Vivo, SRU, Sociedade de Reabilitação 

Urbana da Baixa Portuense, SA, na sua reunião de 22 de Maio de 2006, 

deliberou definir a Unidade de Intervenção do “Quarteirão da Pensão 

Monumental”. 

A Câmara Municipal do Porto foi notificada, nos termos do nº 3 do artº 12º do DL 

nº 104/2004 de 7 de Maio, para se pronunciar se entendia necessário ou 

conveniente a elaboração de Plano de Pormenor, tendo o Executivo Camarário 

deliberado, em 22 de Junho de 2006, dispensar a elaboração daquele 

instrumento de gestão territorial. 

Em 27 de Novembro de 2007, foi aprovado pelo Conselho de Administração da 

Porto Vivo, SRU, Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, SA, o 

Projecto Base de Documento Estratégico, que foi submetido à participação dos 

interessados mediante a afixação de avisos, em 4 de Dezembro de 2007, em 

todos os edifícios integrados na Unidade de Intervenção.  

Durante o período de participação foram promovidas reuniões com os 

interessados das quais resultaram sugestões que vieram a ser ponderadas no 

desenvolvimento deste Documento Estratégico, designadamente ao nível das 

opções de estacionamento à escala do quarteirão e ao nível das volumetrias das 

parcelas. 

Foi ainda auscultado o IGESPAR que se pronunciou desfavoravelmente em relação 

ao aumento de pisos nas parcelas nº 2 e nº 11, situações que foram contempladas 

neste Documento Estratégico.      

 

2. Localização 

Esta Unidade de Intervenção, Quarteirão 12062 – Pensão Monumental, é 

delimitada pelas Rua de Ramalho Ortigão a norte, Avenida dos Aliados a 
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nascente, Rua de Elísio de Melo a sul e Rua do Almada a poente e integra-se na 

Área de Intervenção Prioritária dos Aliados (AIP Aliados) que é o centro da Zona 

de Intervenção da Porto Vivo, SRU, que atinge cerca de 500 ha incluídos na Área 

Crítica de Reconversão e Recuperação Urbanística do Porto, delimitada em 2000.  

 

 

Zona de Intervenção Prioritária (ZIP) 

Área de Intervenção Prioritária dos Aliados (AIP) 

Localização da Unidade de Intervenção (UI) 
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3. Enquadramento urbanístico 

A AIP Aliados é uma área onde o espaço público está já tratado, com excepção 

do Largo dos Lóios, Rua Trindade Coelho e Praça Almeida Garrett na envolvente 

do Quarteirão 14017 – Cardosas. Um espaço urbano superiormente servido por 

transportes colectivos, onde se concentram as linhas do eléctrico que unem a 

Cordoaria a Sta Catarina/Batalha e que atravessam a AIP junto ao Passeio das 

Cardosas e também no eixo das Ruas Elísio de Melo e Dr. Magalhães Basto, as 

linhas de autocarro que usam a própria Avenida dos Aliados e o Largo dos Lóios 

como pontos de paragem, e a linha do METRO que conta aqui com três estações – 

Trindade, Aliados e S. Bento.  

A Avenida dos Aliados é a “sala de visitas” da área metropolitana e do Porto. O 

local de referência da região e da cidade, o local onde se devem concentrar 

actividades públicas e privadas de referência. Apesar disso, é hoje um espaço 

com reduzida vida económica e social, um local de passagem, onde somente a 

Câmara Municipal e as instituições bancárias geram fluxos consideráveis de 

pessoas. 

O Quarteirão 12062 – Pensão Monumental tem, face à Avenida, uma posição 

central determinante e capaz de induzir efeitos sobre a envolvente, apresentando 

um conjunto edificado com forte presença, derivado da sua dimensão e qualidade 

arquitectónica – edifícios BANIF, Pensão Monumental, Garantia (este com frente 

também para a Rua Ramalho Ortigão). Na Rua Elísio de Melo, para além do 

edifício BANIF que faz gaveto com a Avenida dos Aliados, também o edifício 

Garagem do Comércio do Porto se assume como uma peça de arquitectura de 

elevado valor, ao que acresce a importante função que desempenha enquanto 

parque de estacionamento público. 

Os restantes edifícios, com frente para a Rua do Almada, apresentam-se como 

imóveis classificáveis como de acompanhamento, erigidos no século XIX e 

respeitando a morfologia das edificações da época, não apresentando quaisquer 
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características extraordinárias individuais, mas contribuindo para uma imagem de 

conjunto homogéneo e integrada no valor global de toda a envolvente. 

O quarteirão tem uma forma regular, contando com um índice de 

impermeabilização elevado e assim com poucas áreas de logradouro – 739 m2 

em 6 247 m2 de área total do quarteirão, o que representa um elevado índice 

de ocupação de cerca de 90%. Nos logradouros existem construções precárias e 

atentórias do bom ambiente urbano, normalmente enquanto expansões dos 

edifícios principais das parcelas, ou enquanto anexos que conflituam com a boa 

estética e salubridade do local. Os logradouros, de qualquer modo, desenvolvem-

se a cotas altimétricas distintas, por vezes com diferenças superiores a 3,00 m. 

O Quarteirão 12062 – Pensão Monumental é constituído por 11 parcelas.  
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Estas parcelas são agupáveis por três sub-conjuntos: o topo sul com a parcela 001 

e com a parcela 011; o conjunto central com frente para a Avenida e para a Rua 

do Almada onde se agrupam as parcelas 002 e 003 e 006 a 010, 

respectivamente e o topo norte com as parcelas 004 e 005. 

A área bruta construída total do quarteirão é de 39 915 m2, sendo que 12 755 

m2 (32%) se encontram em mau estado, 15 715 m2 (39%) em estado razoável 

de conservação e 11 455 m2 (29%) em bom estado à custa do edifício BANIF e 

da Residencial do Parcela 5. 

Em termos de usos, da área bruta construída total, da qual 26% são serviços, 7% 

hotelaria, 5% comércio (essencialmente os pisos térreos da Rua do Almada), 1% 

habitação (3 fracções de edifícios na Rua do Almada) e 17% garagens 

(Garagem do Comércio do Porto e aparcamento do edifício BANIF). De realçar 

que 43% da área bruta construída do quarteirão está devoluta, o que evidencia 

a necessidade de intervenção sobre esta Unidade de Intervenção. 

Toda a frente construída da Avenida dos Aliados e o edifício da Garagem do 

Comércio do Porto estão em vias de classificação, tal como acontece com todas as 

frentes de todos os restantes quarteirões que enquadram este eixo urbano, cuja 

zona de protecção que se estende a todas as parcelas do Quarteirão 12062 – 

Pensão Monumental.  
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O PDM do Porto, na sua Planta de Ordenamento – Carta de Classificação do 

Solo, delimita o quarteirão como Frente Urbana Consolidada, cujas regras de 

actuação constam dos artigos 14º a 17º, que se seguem:  
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ÁREAS, USOS E ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

Parcela Piso Área (m2) Total Uso
Estado 

Conservação

Cave -3 575,00 Garagem Bom

Cave -2 575,00 Garagem Bom
Cave -1 700,00 Serviços Bom

R/C 700,00 Serviços Bom
1 700,00 Serviços Bom
2 700,00 Serviços Bom
3 700,00 Serviços Bom
4 700,00 Serviços Bom
5 700,00 Serviços Bom

rec 570,00 6.620,00 Serviços Bom

Cave 280,00 Devoluto Mau
R/C 280,00 Devoluto Mau
1 280,00 Devoluto Mau
2 280,00 Devoluto Mau
3 280,00 Devoluto Mau
4 280,00 Pensão Razoável

5 280,00 1.960,00 Pensão Razoável

Cave 860,00 Devoluto Mau
R/C 860,00 Devoluto Mau
1 860,00 Devoluto MAu
2 860,00 Devoluto Mau
3 860,00 Devoluto Mau
4 860,00 Devoluto Mau

5 860,00 6.020,00 Devoluto Mau

Cave 1.230,00 Serviços Bom
R/C 1.230,00 Comércio e serviços Bom
1 1.015,00 Devoluto Razoável
2 1.015,00 Devoluto Razoável
3 1.015,00 Devoluto Razoável
4 1.015,00 Devoluto Razoável
5 1.015,00 Devoluto Razoável
6 855,00 Devoluto Razoável

7 855,00 9.245,00 Devoluto Razoável

Cave -2 600,00 Devoluto Mau
Cave -1 600,00 Arrumos e devoluto Mau

R/C 600,00 Comércio e serviços Razoável
1 600,00 Serviços Razoável
2 615,00 Devoluto Mau
3 600,00 Residencial Bom
4 600,00 Residencial Bom
5 600,00 Residencial Bom

6 565,00 5.380,00 Residencial Bom

Cave 340,00 Habitação Mau
R/C 340,00 Comércio Razoável
1 340,00 Serviços e devoluto Razoável
2 340,00 Serviços e devoluto Razoável
3 340,00 Serviços e devoluto Razoável
4 340,00 Serviços e devoluto Razoável

5 340,00 2.380,00 Serviços e habitação Razoável

Cave 105,00 Arrumos Mau
R/C 105,00 Comércio Mau
1 105,00 Devoluto Mau
2 105,00 Devoluto Mau
3 105,00 Devoluto Mau
4 105,00 630,00 Devoluto Mau

Cave 115,00 Arrumos Mau
R/C 115,00 Comércio Razoável
1 115,00 Devoluto Mau
2 115,00 Devoluto Mau
3 115,00 Habitação Razoável

4 115,00 690,00 Habitação Razoável

R/C 90,00 Comércio Mau
1 90,00 Devoluto Mau
2 90,00 Devoluto Mau

3 90,00 360,00 Devoluto Mau

Cave 185,00 Devoluto Mau
R/C 185,00 Comércio e devoluto Mau
1 185,00 Devoluto Mau
2 185,00 Devoluto Mau

3 185,00 925,00 Devoluto Mau

Cave 920,00 Garagem Mau
R/C 920,00 Garagem Razoável
1 920,00 Garagem Razoável
2 920,00 Garagem Razoável
3 675,00 Serviços Razoável
4 675,00 Serviços Razoável

5 675,00 5.705,00 Serviços Razoável

39.915,00

1

2

3

4

5

6

8

9

7

10

11
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O piso térreo dos edifícios voltados à Avenida, à Rua Ramalho Ortigão e à Rua 

do Almada, apresenta grandes envidraçados que confirmam a sua elevada 

vocação comercial que se deverá manter. Note-se que é intuito do processo de 

reabilitação urbana da Baixa e Centro Histórico Portuense, numa zona que se 

desenvolve entre os Leões e o Bolhão (Ruas das Carmelitas, dos Clérigos e de Sá 

da Bandeira), e que se articula com a Avenida dos Aliados, Largo dos Lóios e 

Praça Almeida Garrett, concentrar um espaço comercial de rua, com elevada 

qualidade de produtos, insígnias e lojas, fazendo desta área a principal 

polaridade comercial da Região do Norte, assim mantendo e/ou revitalizando 

uma tradição. 

Os pisos superiores das parcelas 002 a 006 estão ocupados ou adaptados a 

serviços e ou estabelecimentos hoteleiros (pensões), percebendo-se nas parcelas 

007 a 010 a tipologia habitacional que esteve na origem das respectivas 

construções. Estas tipologias, no entanto, encontram-se, em parte, já alteradas, 

porque estão ou foram ocupadas por outras funções. 

Um ponto fraco deste quarteirão é a baixa oferta de estacionamento nas 

parcelas, pois só duas (Parcela 1 e Parcela 4) contam com áreas destinadas a tal, 

e o estacionamento é condição fundamental para a revitalização física e 

funcional. Por contraponto existe a Garagem do Comércio do Porto, um parque 

de estacionamento de uso público, mas cuja capacidade está já, normalmente, 

comprometida. 

 

   

 

 

 

 



Documento Estratégico 

Unidade de Intervenção Q 12062 – Pensão Monumental 

 

 

14/51 

4. Caracterização física do edificado 

A parcela 001 está integralmente ocupada por uma dependência bancária do 

BANIF. 

O seu estado de conservação é bom, porque, no início dos anos 90, o edifício foi 

alvo de uma reconversão total, tendo sido acrescentado ao seu volume de origem, 

2 caves (para além da que já existia) e 1 piso recuado ao nível da cobertura. O 

edifício conta assim agora com 3 caves, rés do chão, 5 pisos e recuado. 

Na fachada tardoz surgem os únicos pontos de degradação: em termos físicos são 

escorrências sobre a pintura, resultado da oxidação de uma grade de ferro de 

protecção aos aparelhos de ventilação; em termos estéticos decorrem da 

existência de aparelhos de ar condicionado ao nível de alguns pisos. 

 

 

Na parcela 002 existe um edifício de cave e 6 pisos. O edifício encontra-se em 

processo de degradação, excepção feita aos dois pisos superiores onde funciona 

uma unidade hoteleira que não responde às solicitações de conforto e segurança 

exigidas actualmente. Os restantes pisos do edifício estão devolutos.  

Nos pisos devolutos é patente a existência de infiltrações ao nível das paredes o 

que provem de deficiências das fachadas e do apodrecimento das caixilharias – 

ambas as situações contribuem para a degradação dos pavimentos. Estes pisos 

não apresentam condições de habitabilidade.  
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De notar que as condições de funcionamento da unidade hoteleira são precárias, 

devido à inexistência de saída de emergência (a pensão funciona nos 4º e 5º 

pisos) e às condições deficientes de ventilação das instalações sanitárias. 

No logradouro existente foram construídos anexos de má qualidade e que 

contribuem para a imagem deteriorada do miolo do quarteirão, pondo em causa 

as condições de salubridade e estética.   

Com excepção de um dos pisos, todas as varandas voltadas ao tardoz foram 

parcial ou totalmente encerradas, em muitos casos sem que tenha havido o devido 

acabamento da obra. 

Nos pisos utilizados como unidade hoteleira, aposto aos vãos da fachada 

principal, existe um conjunto de aparelhos de ar condicionado que conflitua com a 

imagem do edifício. 

 

 

A parcela 003 está completamente devoluta, sendo que o edifício de cave e seis 

pisos, apesar de muito degradado interior e exteriormente, apresenta uma 

excelente qualidade arquitectónica na sua frente voltada à Avenida dos Aliados; 

o tardoz é de fraco desenho. No seu interior, muito deteriorado, existem duas 

caixas de escada de desenho interessante, uma em cada topo do edifício. 
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A cave não tem quaisquer condições de habitabilidade fruto do grau de 

humidade existente que é originado pela falta de ventilação.  

Este edifício conta com um logradouro onde existe uma construção de má 

qualidade estética e perturbadora da salubridade do espaço. 

A cobertura do edifício apresenta elevado nível de degradação. Atenta a 

qualidade estética da cobertura voltada à Avenida dos Aliados, impõe-se uma 

intervenção e cuidada de reparação, devendo manter-se as suas condições 

formais.      

 

 

Na parcela 004 existe um edifício de cave e 8 pisos, de desenho modernista. 

Salvo a existência de actividade comercial e de serviços no piso térreo, os 

restantes pisos estão praticamente devolutos. 

Este edifício conta com elevadores e com um logradouro fraccionado em 10 

lugares de estacionamento (número exíguo face à sua área bruta construída). 

O edifício conta com focos de humidade, mas encontra-se, globalmente, em 

razoável estado de conservação. 
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A parcela 005 é ocupada por um edifício de serviços, integrando actividades 

diversas, como seja a hotelaria, escritórios, consultórios médicos e comércio. 

O edifício conta com 2 caves, com aberturas para o interior da parcela onde 

existe o logradouro, rés do chão, 5 pisos e recuado, estando ocupado em cerca 

de 50% da sua área: as caves, com excepção daquelas que pertencem aos três 

estabelecimentos comerciais, estão devolutas, o piso 2 está praticamente devoluto 

também. 

Em geral, o estado de conservação é razoável ou bom, excepção feita às caves e 

ao piso 2, manifestamente por se encontrarem devolutos ou por funcionarem como 

espaços de mera armazenagem das áreas comerciais do rés do chão. 

O edifício dispõe de um pequeno logradouro, bem tratado, onde existe uma 

árvore de médio porte que se deve manter. 
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Na parcela 006 existe um edifício onde prevalecem os serviços e que conta com 

razoável ocupação.  

Trata-se de um edifício de cave, rés do chão e 5 pisos. Conta com 1 habitação na 

cave (que tem ventilação e iluminação pelo tardoz e utiliza um pequeno espaço 

de logradouro, 1 espaço comercial no rés do chão (provavelmente resultado da 

fusão de dois que terão estado na origem do edifício) e 4 salas por piso, com 

excepção do último, onde duas delas foram juntas numa habitação, hoje devoluta. 

Este edifício cuja edificação remonta ao final do século XIX, foi intervencionado já 

durante o século XX, sendo-lhe introduzida uma estrutura de betão armado no seu 

núcleo central, aquele que contém a caixa de escadas e 2 caixas de elevadores. 

O restante volume do edifício, onde se organizam as áreas privadas, conta com a 

estrutura de madeira e divisórias de tabique. O estado de conservação geral é 

razoável, sendo que se apercebe que está já em curso um processo de 

degradação que se está a intensificar no volume construído com estrutura de 

madeira. 

No piso térreo a caixilharia é distinta nas duas frentes comerciais pertencentes à 

mesma loja, numa montra aço e noutra alumínio. 
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A parcela 007 está ocupada por um edifício estruturado em propriedade 

horizontal, de cave, rés do chão, 3 pisos e recuado. Na cave e rés do chão está 

instalada uma loja comercial que comunica por ambos os pisos, com a loja da 

parcela vizinha (P006). Os pisos superiores do edifício estão devolutos, sendo que 

a habitação unifamiliar original está ocupada com serviços e duas habitações – 

note-se que as fracções dos pisos 1 e 2 são interrompidas pela caixa de escada 

que é um espaço comum às fracções. 

Quer a cave, quer parte do rés do chão, quer ainda parte do piso 1, integram um 

corpo construído que prolonga a mancha de implantação original do edifício, 

situação que surgiu através da ocupação integral do logradouro, com prejuízo 

das condições de salubridade e estética do miolo do quarteirão.  
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Na parcela 008 existe um edifício com cave e 5 pisos. O piso térreo tem 

actividade comercial e existem ainda dois pisos ocupados com habitações, se bem 

que funcionando em fracções que não se adequam à tipologia unifamiliar que 

estruturava o edifício – neste caso, no 4º e último piso, o residente ganhou 

privacidade através do encerramento do patamar, mas no 3º piso o fogo divide-

se entre frente e traseiras, tendo na frente três quartos e nas traseiras, sala, 

cozinha e instalação sanitária, o que não é funcional pois a comunicação entre as 

partes é realizada pelas escadas comuns.  

O edifício foi prolongado na sua profundidade inicial e ocupa toda a parcela. O 

prolongamento existe ao nível da cave (apenas na parte que foi anteriormente o 

logradouro), no piso térreo e no piso 1, e está em elevado estado de 

degradação, ao contrário da restante área do edifício que se encontra ainda com 

algum estado razoável de conservação, carecendo essencialmente de obras de 

conservação. A área de expansão do edifício conflitua com a desejável 

qualidade estética do miolo do quarteirão, bem como impede o bom arejamento 

e insolação da parcela e das parcelas vizinhas. 

É de salientar a qualidade da fachada principal ao nível do piso térreo, 

realizada com uma estrutura de ferro e vidro posterior à construção do edifício.  
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Na parcela 009 existe um edifício com rés do chão e 3 pisos sem possibilidade de 

acesso aos 2 últimos pisos pois a escada já não existe. O edifício foi prolongado 

em profundidade no rés do chão e no piso 1, ocupando, esta ampliação, o 

logradouro na sua totalidade. O edifício está em muito mau estado de 

conservação. 

 

Na parcela 010 existe um edifício de cave e 4 pisos. O edifício conta apenas com 

ocupação ao nível de um dos espaços comerciais do piso térreo. 

Os pisos superiores do edifício estão em mau estado de conservação, com 

destacamentos de gessos, apodrecimento de madeiras e fissuração. 

A fachada tardoz do edifício encontra-se em pior estado de conservação do que 

a fachada principal que está revestida com elementos cerâmicos. 

Os vãos da fachada principal contam, todos eles, com estores dissonantes. 

No logradouro foi erigida uma estrutura metálica sobre a qual existem placas de 

chapa de plástico, o que, globalmente, contribui para a deterioração do miolo do 

quarteirão. 

O edifício encontra-se em mau estado, principalmente no seu interior. 
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A parcela 011 é a Garagem do Comércio do Porto, um parque de 

estacionamento de acesso público com capacidade para 140 viaturas. Este 

edifício conta ainda com 45 pequenos escritórios nos pisos superiores. O edifício 

tem cave, rés do chão e 5 pisos. 

A parcela está totalmente ocupada. 

O edifício apresenta uma excelente qualidade arquitectónica de linguagem 

modernista, estando classificado em sede de PDM como Imóvel de Valor 

Patrimonial. 

O seu estado de conservação é razoável, necessitando apenas de algumas obras 

de conservação. 
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5. Estratégia para a reabilitação urbana do Quarteirão 12062 

A reabilitação e consequente revitalização dos quarteirões da Avenida dos 

Aliados é fundamental para impulsionar o processo de reabilitação urbana do 

centro da cidade do Porto. A intervenção no Quarteirão 12062 – Pensão 

Monumental é um forte contributo para o arranque e consolidação deste processo, 

em virtude do reduzido número de parcelas existente, da qualidade global 

arquitectónica do edificado e da sua parca ocupação que não é tolerável na 

principal centralidade da cidade. 

Re-habitar a Baixa em geral e em particular a Avenida dos Aliados é um 

objectivo do processo de reabilitação em curso; concentrar actividades comerciais 

de topo, atrair serviços de elevado nível e aumentar a qualidade da oferta 

turística são outros dos objectivos definidos para a mudança da Avenida dos 

Aliados. 

Neste contexto é imperioso que o Quarteirão 12062 – Pensão Monumental seja 

um elemento que contribua para (e que despolete) a mudança. Por um lado, e 

sem quaisquer hesitações, no mínimo, conservando-se e recuperando-se 

fisicamente os edifícios e reocupando-os, mas, preferencialmente, tendo mais 

ambição e aproveitando a oportunidade em curso de revitalização da zona, 

apostando-se num propósito de reconversão funcional, no qual as parcelas de 

grande dimensão, principalmente as Parcelas 3 e 4, podem sustentar essa 

mudança. 

Em geral, mas principalmente nestas duas parcelas, é desejável a introdução de 

habitação ao nível dos pisos superiores, mantendo-se, nos pisos térreos, a vocação 

comercial protagonizada por insígnias de inquestionável representatividade. No 

entanto, a instalação de serviços de topo, nos quais se inclui a hotelaria ou os 

escritórios de qualidade, são também adequados à estratégia que se pretende 

implementar. 

Em termos da acção física sobre os contentores, o propósito vai no sentido manter 

ao máximo ou repor a sua volumetria embrionária. Na Parcela 9, por forma a 
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harmonizar a cércea com a envolvente, admite-se o aumento de pisos, mas há um 

conjunto de outras situações onde importa diminuir a profundidade actual dos 

edifícios, pois esta foi conseguida à custa da construção de anexos e ampliações 

que perturbam hoje, a salubridade, estética e até segurança do miolo do 

quarteirão.     

Por forma a impulsionar o projecto e a aumentar as possibilidades de êxito de 

cada intervenção parcelar, há que ter em atenção que um dos principais 

problemas que se põe à reabilitação e re-habitação deste quarteirão, 

designadamente na sua área central, é o estacionamento, apesar de a Garagem 

do Comércio do Porto representar uma oferta importante neste contexto.  

No entanto, nas intervenções de maior monta que se vierem a realizar, 

designadamente nas Parcelas 2 e 10 (actualmente do mesmo proprietário e 

provavelmente para serem intervencionadas em simultâneo e segundo um mesmo 

projecto) e 3 e 4, é obrigatório prever estacionamento. Mas, ao nível das soluções 

arquitectónicas, há que ter em atenção que não é admissível que existam portões 

voltados à Avenida dos Aliados e que, na frente voltada à Rua do Almada os 

portões de acesso a garagens terão de ter um desenho compatível com a actual 

imagem comercial dos pisos térreos dos edifícios.  

 

6. Modelo de Intervenção 

Como primeira nota importa referir que funcionalmente este quarteirão deverá 

aumentar o seu padrão de exigência, apostando-se, nos piso superiores em áreas 

de habitação, de hotelaria ou de serviços de qualidade e mantendo, no máximo 

possível, uma utilização comercial no piso térreo das Ruas do Almada, de Ramalho 

Ortigão e da Avenida dos Aliados. 

Por outro lado é estratégico que seja ponderado o problema do estacionamento, 

autonomizado ou em partilha entre as parcelas do núcleo central do quarteirão. 



Documento Estratégico 

Unidade de Intervenção Q 12062 – Pensão Monumental 

 

 

25/51 

No que concerne ao edificado, em termos físicos, a intervenção a realizar que, a 

seguir, aqui se define, visa apenas o mínimo que se impõe realizar. No entanto, 

sempre que haja operações urbanísticas de maior dimensão, sustentadas em obras 

profundas de reabilitação dos edifícios, exige-se uma intervenção tendo em conta 

a melhoria da eficiência energética e do conforto na utilização (seguindo os 

critérios mais exigentes do SIM Porto), bem como a instalação de meios mecânicos 

de transporte entre pisos. 

 

Parcela 001 – OBRA LIGEIRA  

• A intervenção a desenvolver visa apenas a conservação da grelha 

metálica existente na cobertura e a pintura da fachada tardoz e em 

retirar os aparelhos de ar condicionado existentes nessa mesma 

fachada 

 

Parcela 002 – OBRA PROFUNDA 

• Devem retirar-se aparelhos de ar condicionado e estores existentes na 

fachada principal 

• Na fachada tardoz deve ser reposta a morfologia original, 

procedendo-se à demolição dos corpos que ocupam parcial ou 

totalmente as varandas 

• As caixilharias, mantendo o material e o desenho, deverão ser 

conservadas ou substituídas por novos elementos, neste caso, mantendo 

a madeira como material construtivo, mas introduzindo o vidro duplo 

• A cobertura deverá ser reparada, tendo em vista anular as infiltrações 

existentes e melhorar o desempenho térmico através da aplicação de 

material isolante 
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• Internamente, deverá existir uma acção integral de reabilitação 

através da remodelação de pavimentos e paredes, tendo 

necessariamente de ser adaptados às novas funções que venham a ser 

decididas para o edifício 

• O elevador existente deverá passar a servir todos os pisos do edifício 

• Deverão ser demolidos todos os anexos existentes no logradouro, seja 

aquele que está no enfiamento da parcela, seja aquele que surge no 

enfiamento da parcela 009, repondo-se assim as condições de 

salubridade e estética desta área 

• A manutenção da função hoteleira obrigará ao cumprimento das 

condições actuais de segurança e salubridade impostas para o 

licenciamento de actividades do género  

• Neste edifício admite-se também uma obra mais profunda de 

reconversão integral com manutenção da morfologia original das 

fachadas principal e tardoz, e readaptação do espaço que obriga à 

existência de estacionamento, o que deveria ser resolvido em 

articulação com a Parcela 10, visto as mesmas funcionarem já em 

conjunto 

 

Parcela 003 – OBRA EXCEPCIONAL  

• A cobertura terá de ser integralmente recuperada, mantendo o 

desenho e o modelo construtivo dos torreões e mansardas existentes, 

devendo utilizar-se elementos de isolamento térmico que contribuam 

para o conforto e para a eficiência energética do edifício 

• Toda a fachada principal deverá ser limpa e recuperada  
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• A caixilharia existente, deve ser substituída por novos elementos de 

madeira ou aço com vidro duplo, repondo-se as condições estéticas e 

promovendo o conforto térmico 

• A fachada tardoz terá de ser conservada através da limpeza, 

reparação e pintura do reboco existente, devendo-se também demolir 

as construções que surgiram nas varandas; deve ser alterado o sistema 

de drenagem de águas aposto sobre esta fachada 

• Interiormente, seja qual for o uso que se venha a destinar ao edifício, 

impõe-se uma reconversão completa, em termos físicos e funcionais, 

devendo ser instalados elevadores 

• Devem ser demolidos os anexos construídos no logradouro 

• Numa aposta mais profunda de reabilitação haverá obrigatoriedade 

de construção de áreas de estacionamento 

 

Parcela 004 – OBRA LIGEIRA 

• Deve-se proceder a obras de conservação, designadamente obras que 

eliminem as humidades e infiltrações existentes, devendo ainda lavar-

se e pintar-se as fachadas 

• Numa aposta mais profunda de reabilitação, haverá obrigatoriedade 

de criação de áreas de estacionamento que podem aceder pelo 

portão existente na Rua Ramalho Ortigão 
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Parcela 005 – OBRA LIGEIRA 

• A principal obra a desenvolver centra-se na conservação das caves do 

edifício, tornando-as utilizáveis – note-se que parte dos espaços 

existentes em cave têm iluminação e ventilação natural a partir do 

logradouro 

• Impõe-se também corrigir deteriorações existentes ao nível das 

caixilharias do piso térreo, aproveitando tal oportunidade para 

harmonizar o desenho, os materiais e as cores dessa mesma caixilharia 

• Atendendo a que o piso 2 está ocupado apenas em 3 das suas salas e 

que estas ocupações são transferíveis quer para o piso 1, quer para 

qualquer uma das salas da cave com ventilação e iluminação natural, 

é admissível aproveitar essa possibilidade para ampliar em mais 1 

piso a Residencial existente – apostava-se assim numa função que é 

estratégica para a AIP Aliados, permitia-se uma melhor utilização do 

edifício e davam-se melhores condições de operação a uma serviço 

que apresenta já hoje elevada qualidade    

 

Parcela 006 – OBRA MÉDIA 

• Este edifício deverá ser alvo de obras de conservação, 

designadamente no que concerne à cobertura, onde se deve utilizar 

isolamento térmico, consolidação da estrutura de madeira e 

recuperação das deficiências existentes nos espaços, provocados pelas 

deficiências da estrutura 

• As fachadas deverão ser limpas, devendo-se pintar a fachada tardoz 

de modo a valorizar as condições de salubridade e de estética do 

interior do quarteirão 
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• No piso 5 dever-se-á proceder à demolição do acrescento introduzido 

ao nível da cobertura voltada à rua 

• A caixilharia do rés do chão deverá ser harmonizada quanto ao seu 

desenho e tipo de material, devendo também proceder-se à 

reparação e manutenção das restantes caixilharias dos pisos 

superiores, utilizando vidro duplo no caso de a intervenção justificar a 

substituição dos elementos existentes 

 

Parcela 007 – OBRA PROFUNDA 

• Demolição do prolongamento da construção ao nível do rés do chão e 

do piso 1, por forma a repor as condições de salubridade e estética 

do miolo do quarteirão 

• Manutenção da morfologia da fachada principal substituindo mosaicos 

cerâmicos dissonante por outros idênticos aos que fazem a regra no 

acabamento da fachada 

• Reposição das condições originais da fachada tardoz 

• Harmonização das caixilharias do piso térreo 

• Supressão do aparelho de ar condicionado e dos reclamos apostos à 

fachada e já sem qualquer utilidade 

• Autonomização das fracções / espaços dos pisos superiores 

• Recuperação integral dos pisos superiores  
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Parcela 008 – OBRA MÉDIA 

• Realização de obras gerais de conservação do exterior do edifício – a 

cobertura e a empena necessitam de obras com alguma dimensão, 

designadamente a reparação da estrutura do telhado, dos rufos, das 

caleiras e dos tubos de queda e aplicação de elementos de isolamento 

térmico, e a reposição da estrutura e reposição das peças de lousa em 

falta na empena 

• Conservação integral do interior, designadamente das paredes e 

tectos deterioradas pelas infiltrações de humidades nos diversos pisos 

• Demolição do corpo avançado face à fachada tardoz original, quer 

no piso térreo, quer no piso 1 – passando o logradouro a existir ao 

nível do R/C o que contribui para a melhoria das condições estéticas e 

de salubridade do logradouro e do interior do quarteirão 

• Conservação integral do espaço da cave 

• Manutenção de caixilharias utilizando-se vidro duplo caso as condições 

actuais obriguem à substituição dos elementos  

• A estrutura de ferro do piso térreo deverá ser mantida 

• Autonomização das fracções / espaços dos pisos superiores, não se 

aceitando o atravessamento de fracções pelas escadas comuns 
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Parcela 009 – OBRA PROFUNDA 

• O edifício terá de ser completamente reabilitado fisicamente dado o 

seu estado actual de ruína nos pisos superiores, admitindo-se a sua 

ampliação em altura por forma a se adaptar à cércea dos edifícios 

das parcelas confinantes 

• Dever-se-á demolir o prolongamento do R/C, repondo o alinhamento 

da fachada original  

 

 

Parcela 010 – OBRA MÉDIA 

• A fachada principal deverá ser mantida e conservada, devendo 

retirar-se os estores e os reclamos existentes e recuperar as 

caixilharias de madeira existentes 

• A fachada tardoz precisa de uma acção de recuperação profunda ao 

nível dos rebocos, pinturas e conservação das caixilharias, havendo 

ainda que recuperar as guardas metálicas, cuja oxidação corrói e 

provoca escorrências ao nível dos pavimentos e tectos das varandas 
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• Deverá retirar-se a caixilharia de alumínio colocada ao nível do rés do 

chão e que encerra a varanda original 

• O interior do edifício está ainda capaz de ser alvo de uma 

intervenção de recuperação, sendo que tal exige uma acção profunda 

sobre os gessos das paredes e tectos, e sobre os pavimentos; esta 

intervenção poderá ter de ser concertada com uma reconversão 

funcional, caso se pretende atribuir outro tipo de funções ao edifício 

• No logradouro devem ser demolidas as construções precárias 

existentes 

• Uma intervenção de reabilitação intensiva deste edifício exige a 

construção de estacionamento, o que deveria ser resolvido em 

articulação com a Parcela 2, visto as mesmas funcionarem já em 

conjunto 

Parcela 011 – OBRA LIGEIRA 

• Impõe-se rever as condições dos rebocos de ambas as fachadas, 

contribuindo com isso para a impermeabilização geral dos paramentos 

exteriores que vão ganhar também com o melhoramento da 

impermeabilização das soleiras das caixilharias substituídas há pouco 

tempo, mas que, em alguns casos, permitem ainda entradas de água 

derivado da má impermeabilização  

• Interiormente, ao nível dos pisos 3, 4 e 5, há quer compor as fissuras 

existentes e limpar e pintar as áreas de circulação comuns e salubrizar 

as instalações sanitárias 

• Na cave dever-se-á actuar ao nível da impermeabilização da parede 

da fachada poente, bem como tratar as armaduras aparentes na laje 

de tecto e recobri-las com argamassa 
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7. Estimativa de custos de obra (tomando como referência as áreas brutas 

actualmente existentes) 

 

Parcela ABC (m2)

Nível de 

intervenção 

mínimo

Valor 

unitário (€)
Total (€)

1 6.620,00 Ligeira n.a. 5.000,00 €              

2 1.960,00 Profunda 800,00€       1.568.000,00 €        

3 6.020,00 Profunda 800,00€       4.816.000,00 €        

4 9.245,00 Ligeira 250,00€       2.311.250,00 €        

5 5.380,00 Ligeira 250,00€       1.345.000,00 €        

6 2.380,00 Significativa 500,00€       1.190.000,00 €        

8 690,00 Significativa 500,00€       345.000,00 €           

9 360,00 Profunda 800,00€       288.000,00 €           

10 925,00 Significativa 500,00€       462.500,00 €           

11 5.705,00 Ligeira 250,00€       1.426.250,00 €        

TOTAL 39.915,00 14.261.000,00

800,00€       504.000,00 €           7 630,00 Profunda
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8. Calendário de execução do programa 

3º trimestre

2008 2009

 N
e
g
o
c
ia

ç
ã
o
 e

 c
e
le

b
ra

ç
ã
o
 d

e
 c

o
n
tr

a
to

s 
d
e
 r

e
a
b
il
it

a
ç
ã
o
 

E
la

b
o
ra

ç
ã
o
 d

e
 p

ro
je

c
to

s 
d
e
 l
ic

e
n
c
ia

m
e
n
to

 e
 e

x
e
c
u
ç
ã
o

 I
n
íc

io
 d

a
s 

o
b
ra

s 

3º trimestre 4º trimestre 1º trimestre 2º trimestre

 

9. Parcelamento cadastral 

 

Identificação e descrição dos prédios que identificam a Unidade de Intervenção 

 

PARCELA UM – Prédio urbano composto de casa de 10 pavimentos, sito na 

Avenida dos Aliados, 107 e 137 e Rua Elísio de Melo, nº 2 a 20, freguesia de 

Santo Ildefonso, concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial 

sob o nº 1787, e inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 7111. 

 

PARCELA DOIS – Prédio urbano composto de casa de 7 pavimentos e 

logradouro, sito na Avenida dos Aliadas, 141-147 freguesia de Santo Ildefonso, 

concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial sob parte do nº 

318, e inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 26. 

 

PARCELA TRÊS – Prédio urbano em regime de propriedade horizontal, composto 

de casa de 8 pavimentos e pátio nas traseiras, sito na Avenida dos Aliados, 151, 
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157, 165, 173 e 179, freguesia de Santo Ildefonso, concelho do Porto, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob parte do nº 171, e inscrito na respectiva 

matriz predial sob o artigo 6663. 

FRACÇÃO A – Comércio, na cave e rés-do-chão, arrumo exterior ao nível da 

cave, com entrada pelo nº 151 da Avenida dos Aliados, descrito Conservatória 

do Registo Predial sob o nº 171-A. 

FRACÇÃO B – Comércio, na cave, piso intermédio e rés-do-chão, dois arrumos 

exteriores ao nível da cave, com entrada pelo nº 165 e uma montra com o nº 157 

da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 

171-B. 

FRACÇÃO C – Comércio, no rés-do-chão, com entrada pelo nº 173 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-C. 

FRACÇÃO D – Escritório, no primeiro andar, com entrada pelo nº 151 da 

Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-

D. 

FRACÇÃO E – Escritório, no primeiro andar, com entrada pelo nº 179 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-E. 

FRACÇÃO F – Escritório, no segundo andar, composto por duas salas, com 

entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o nº 171-F. 

FRACÇÃO G – Escritório, no segundo andar, composto por uma sala com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-G. 

FRACÇÃO H – Escritório, no segundo andar, composto por duas salas, com 

entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o nº 171-H. 

FRACÇÃO I – Escritório, no segundo andar, composto por uma sala e aposento 

para arquivo, com entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-I. 

FRACÇÃO J – Escritório, no segundo andar, composto por uma salas, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-J. 
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FRACÇÃO K – Escritório, no segundo andar, composto por uma sala e aposento 

para arquivo, com entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-K. 

FRACÇÃO L – Escritório, no terceiro andar, composto por duas salas, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-L. 

FRACÇÃO M – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-M. 

FRACÇÃO N – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-N. 

FRACÇÃO O – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-O. 

FRACÇÃO P – Escritório, no terceiro andar, composto por duas salas, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-P. 

FRACÇÃO Q – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala e aposento 

para arquivo, com entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-Q. 

FRACÇÃO R – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-R. 

FRACÇÃO S – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-S. 

FRACÇÃO T – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala, com entrada 

pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 171-T. 
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FRACÇÃO U – Escritório, no terceiro andar, composto por uma sala e aposento 

para arquivo, com entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-U. 

FRACÇÃO V – Comércio, no quarto e quinto andares, composto por duas salas, 

com entrada pelo nº 151 e 179 da Avenida dos Aliados, descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o nº 171-V. 

FRACÇÃO X – Comércio, na cave, composto por duas salas, com entrada pelo nº 

179 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 171-X. 

 

PARCELA QUATRO – Prédio urbano em regime de propriedade horizontal, 

composto de casa de 10 pavimentos, torreão e pátio, sito na Avenida dos 

Aliados, 195-237 e Rua Ramalho Ortigão, 17-39, freguesia de Santo Ildefonso, 

concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial sob parte do nº 

574 de Santo Ildefonso, e inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 7116 

(anterior 6073). 

FRACÇÃO A – Estabelecimento comercial destinado a hotelaria, restaurante e 

similares, no rés-do-chão com acesso pelo nº 27 da Rua Ramalho Ortigão, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-A. 

FRACÇÃO B – Estabelecimento, na cave e rés-do-chão, acesso pelo nº 237 da 

Avenida dos Aliados e nº 17 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória 

do Registo Predial sob o nº 574-B. 

FRACÇÃO C – Estabelecimento, na cave, rés-do-chão e sobre loja, acesso pelos 

nºs 211 e 221 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 574-C. 

FRACÇÃO D – Estabelecimento, na cave, rés-do-chão e sobre loja, acesso pelos 

nºs 207 e 221 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 574-D. 

FRACÇÃO E – Estabelecimento, na cave, rés-do-chão e sobre loja, acesso pelo nº 

195 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-E. 
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FRACÇÃO F – Escritórios, no 1º andar, com acesso pelo nº 33 da Rua Ramalho 

Ortigão e 1º andar direito, acesso pelo nº 211 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-F. 

FRACÇÃO G – Escritórios, no 1º andar esquerdo e 2º esquerdo, acesso pelo nº 

211 da Avenida dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-G. 

FRACÇÃO H – Escritórios, no 2º andar esquerdo, acesso pelo nº 33 da Rua 

Ramalho Ortigão e 2º andar direito, acesso pelo nº 211 da Avenida dos Aliados, 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-H. 

FRACÇÃO I – Escritórios, no 3º andar esquerdo, acesso pelo nº 211 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-I. 

FRACÇÃO J – Escritórios, no 3º andar esquerdo, acesso pelo nº 211 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-J. 

FRACÇÃO K – Escritórios, no 4º andar esquerdo, acesso pelo nº 211 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-K. 

FRACÇÃO L – Escritórios, no 5º andar, acesso pelo nº 33 da Rua Ramalho 

Ortigão e 5º andar direito, acesso pelo nº 211 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-L. 

FRACÇÃO M – Escritórios, no 5º andar esquerdo, acesso pelo nº 211 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-M. 

FRACÇÃO N – Escritórios, no 6º andar, acesso pelo nº 33 da Rua Ramalho 

Ortigão, e 6º andar direito, acesso pelo nº 211 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-N. 

FRACÇÃO O – Escritórios, no 6º andar esquerdo, acesso pelo nº 211 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-O. 

FRACÇÃO P – Escritórios, no 7º andar, acesso pelo nº 33 da Rua Ramalho 

Ortigão e 7º andar direito, acesso pelo nº 211 da Avenida dos Aliados, descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-P. 

FRACÇÃO Q – Escritórios, no 7º andar esquerdo, acesso pelo nº 211 da Avenida 

dos Aliados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-Q. 

FRACÇÃO R – Arrecadação, na cave, acesso pelo nº 33 da Rua Ramalho 

Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 574-R. 
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FRACÇÃO S – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-S. 

FRACÇÃO T – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-T. 

FRACÇÃO U – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-U. 

FRACÇÃO V – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-V. 

FRACÇÃO W – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-W. 

FRACÇÃO X – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-X. 

FRACÇÃO Y – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-Y. 

FRACÇÃO Z – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo nº 

39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº 574-Z. 

FRACÇÃO AA – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo 

nº 39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 

o nº 574-AA. 

FRACÇÃO AB – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo 

nº 39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 

o nº 574-AB. 
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FRACÇÃO AC – Lugar de aparcamento descoberto, no logradouro, acesso pelo 

nº 39 da Rua Ramalho Ortigão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 

o nº 574-AC. 

 

PARCELA CINCO – Prédio urbano composto de casa de 9 pavimentos, sito na 

Rua Ramalho Ortigão, nºs 41 a 71 e Rua do Almada, nºs 262A a 262, freguesia 

de Santo Ildefonso concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob o nº 53869, a folhas 81 verso, do livro B-152, inscrito na respectiva 

matriz predial sob o artigo 6038. 

 

PARCELA SEIS – Prédio urbano composto de casa de 7 pavimentos com 

logradouro, sito na Rua do Almada, nº 250, 252, 254 e 256, freguesia de Vitória, 

concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 55150, 

folhas 13 verso, livro B-156, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 

1251. 

 

PARCELA SETE – Prédio urbano composto de casa de 6 pavimentos, dependência 

e logradouro, sito na Rua do Almada, nº 246 a 248, freguesia de Vitória, 

concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 

8/19870108, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 85. 

FRACÇÃO A – Rés-do-chão, destinado a comércio, com entrada pelos nºs 246 

e 248, arrecadação e logradouro. 

FRACÇÃO B – Parte do rés-do-chão e 1ºandar, destinados a comércio, com 

entrada pelo nº 246. 

FRACÇÃO C – 2º andar, destinado a comércio, com entrada pelo nº 246. 

FRACÇÃO D – Habitação em duplex no 3º e 4º andares, com entrada pelo nº 

246. 

 

PARCELA OITO – Prédio urbano composto de casa de 6 pavimentos, sito na Rua 

do Almada, nº 240 a 244, freguesia da Vitória, concelho do Porto, descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o nº 51459, a folhas 126 verso, do livro B-

145, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 84. 
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PARCELA NOVE – Prédio urbano composto de casa de 4 pavimentos e 

dependência, sito na Rua do Almada, nº 234, 236, 238, freguesia da Vitória, 

concelho do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 8054, a 

folhas 57, do livro B-34, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 83. 

 

PARCELA DEZ – Prédio urbano composto de casa de 5 pavimentos, sito na Rua 

do Almada, nº 224-232, freguesia da Vitória, concelho do Porto, descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob parte do nº 318 e sob o nº 51 / 940829 

da freguesia da Vitória, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 985. 

 

PARCELA ONZE – Prédio urbano composto de 7 pavimentos, compreendendo 

subsolo destinado a garagem para recolha de automóveis e três andares 

destinados a escritórios sito na Rua do Almada, nº 196 a 218, e Rua Elísio de 

Melo, nº 28 a 52, freguesia da Vitória, concelho do Porto, descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o nº 51461, fls. 127 verso, B-145, inscrito 

na respectiva matriz predial sob o artigo 1264. 

 

Relação dos proprietários conhecidos, outros titulares de direitos reais e 

arrendatários dos prédios que integram a Unidade de Intervenção 

 

PARCELA UM – Avenida dos Aliados, 107 e 137 e Rua Elísio de Melo, nº 2 a 20 

Proprietários Conhecidos: 

1 – BANIF PROPERTY - FUNDO ESPECIAL DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

FECHADO, gerido por BANIF - GESTÃO DE ACTIVOS - SOCIEDADE GESTORA DE 

FUNDOS DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO, S.A., com sede na Avenida José 

Malhoa, Lote 1792-9, 1070-159 Lisboa 

 

Arrendatários: 

1 – BANIF – Banco Internacional do Funchal, SA, Avenida dos Aliados, 107 e 137 

e Rua Elísio de Melo, nº2 a 20, 4000 Porto 
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PARCELA DOIS -  Avenida das Nações Aliadas, 141-147  

Proprietários Conhecidos: 

1 – Sociedade Industrial Vitória – Cereais e Comércio Internacional, S.A., com 

sede na Avenida da Boavista, 579, 2º Esquerdo, 4100-127 Porto 

 

Arrendatários: 

1 – Ford C.A.M. – Camiões, Automóveis e Motores, S.A., Avenida dos Aliados, 143 

a 147., r/c, 4000 Porto 

2 – Avenida Actividades Hoteleiras, Lda., Avenida dos Aliados, 141, 4º e 5º 

andar, 4000-067 Porto 

 

Ónus: 

Quatro hipotecas voluntárias a favor do FINIBANCO, S.A., com sede na Rua Júlio 

Dinis, 157, Porto 

 

PARCELA TRÊS -  Avenida dos Aliados, 151, 157, 165, 173 e 179 

Proprietários Conhecidos: 

1 – Imobiliária Drago – Sociedade Imobiliária , SA, com sede na Praça Marquês 

de Pombal, nº1, 8º andar em Lisboa. 

 

Ónus: 

Hipoteca voluntária a favor do Banco Espírito Santo, S.A., com sede na Avenida 

da Liberdade, 195, Lisboa 

 

PARCELA QUATRO – Avenida dos Aliados, 195-237 e Rua Ramalho Ortigão, 

17-39,   

Proprietários Conhecidos: 

Fracções “A”, “C” a “AC” 

1 – AXA PORTUGAL -  Companhia de Seguros, S.A., com sede na Rua Gonçalo 

Sampaio, 39, 4150 Porto 

Fracção “B” 
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1 – European Pall Mall, Limited, com sede em 120 Pall Mall, London, sucursal na 

Avenida Marquês de Tomar, 35, Lisboa 

 

Arrendatários: 

1 – Unimotor, Lda – Concessionário Renault, Avenida dos Aliados, 195, 4000-067 

Porto. 

2 – Viagens Abreu, S.A., Avenida dos Aliados, 207, 4000-067 Porto 

3 – Francisco da Costa Marques Pinto & Filhos, Lda., Avenida dos Aliados, 211, 6º 

direito, sala B, 4000-067 Porto 

4 – Associação Cultural Amigos do Porto, Avenida dos Aliados, 211, 6º direito, 

sala D, 4000-067 Porto 

5 – Banco Activo Bank (Portugal), S.A., “ActivoBank7”, Avenida dos Aliados, 237 e 

Rua Ramalho Ortigão, 17, 4000-067 Porto 

6 – José Gonçalves & Rodrigues, Lda., Café Snack-bar “Safari”, Rua Ramalho 

Ortigão, 27, 4000-407 Porto 

 

PARCELA CINCO – Rua Ramalho Ortigão, nºs 41 a 71, Rua do Almada, nºs 262A 

a 262 

Proprietários Conhecidos: 

1 – IGFSS – Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, IP, com sede na 

Avenida Manuel da Maia, 58, 1049-002 Lisboa 

 

Arrendatários: 

1 – José Morais - Peças para automóveis, Rua Ramalho Ortigão, nº 43, r/c, 4050 

Porto 

2 – Jorge Henrique, Lda., “Café Apolo”, Rua Ramalho Ortigão, nº 53, 4000-207 

Porto 

3 – Neto, Moura & Santos, Lda., Rua Ramalho Ortigão, 61, 61ª, 4000-207 Porto 

4 – Alzira Lemos Maria Freitas, Casa Cofil, Rua do Almada, 262A, 4050-032 

Porto 

5 – Armando Ferreira, médico, Rua do Almada, nº 262, 1º andar, sala 27, 4050-

032 Porto 
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6 – José Teixeira de Sousa, clínica médica, Rua do Almada, 262, 1º andar, sala 

26, 4050-032 Porto 

7 – José Manuel Pavão, médico, Rua do Almada, 262, 1º andar, sala 24, 4050-

032 Porto 

8 – Serges – Tecniescrita – Contabilidade e Procuradoria, Lda., Rua do Almada, 

262, 1º andar, sala 23, 4050-032 Porto 

9 – A. Resende Pereira, médico, Rua do Almada, 262, 1º andar, sala 13, 4050-

032 Porto 

10 – A. Bacelar Antunes / Mário Sousa, médicos, Rua do Almada, 262, 1º andar, 

salas 14 e 15, 4050-032 Porto 

11 – Fátima Araújo, advogada, Rua do Almada, 262, 2º andar, sala 28-A, 4050-

032 Porto 

12 – Tranquilidade Seguros, M.A. de Carvalho, Rua do Almada, 262, - 1, 4050-

032 Porto 

13 – Residencial Pão de Açúcar, Rua do Almada, 262, 3º, 4º, 5º e 6º andares, 

4050-032 Porto 

 

PARCELA SEIS – Rua do Almada, nº 252 a 256 

Proprietários Conhecidos: 

1 – Raul Franklim Loureiro, casado com Laura Marilda Daguer de Macedo 

Franklim Loureiro, sob o regime de comunhão geral, residente na Alameda Eça 

de Queirós, nº 120, 3º direito, 4200-072 Porto 

Arrendatários: 

1 – M. Guimarães, Novais & Maia, Lda., Rua do Almada, nº 248, 252 e 256, 

4050-032 Porto 

2 – Fredis – Representações e Comércio, Lda., Rua do Almada, nº 254, 1º 

Esquerdo, 4050-032 Porto 

3 – António Calheno, Advogado, Rua do Almada, nº 254, 3º Direito, Sala 33, 

4050-032 Porto 

4 – António Ribeiro, Rua do Almada, nº 254, 5º Piso, Sala 51, 4050-032 Porto 

5 – Alfaiate, Rua do Almada, nº 254, 5º Piso, 4050-032 Porto 



Documento Estratégico 

Unidade de Intervenção Q 12062 – Pensão Monumental 

 

 

45/51 

 

Ocupantes: 

1 – Porteira, Rua do Almada, 254, -1, 4050-032 Porto 

 

PARCELA SETE – Rua do Almada, nº 246, 246A a 248 

Proprietários Conhecidos: 

1 (Fracção A) – M. Guimarães Novais & Maia, Lda., com sede na Rua do Almada, 

nº 256/252, r/c, 4050-032 Porto 

Ónus real 

2 (Fracções B, C e D) – Narciso da Rocha Casanova, residente na Rua do Almada, 

nº 246, 1º andar, 4050-032 Porto 

 

Ónus: 

Real 

PARCELA OITO – Rua do Almada, nº 240 a 244 

Proprietários Conhecidos: 

1 – Eurico Cirne de Lima Basto, residente na Rua Álvaro Castelões, nº 594, 4450-

039 Matosinhos. 

  

Arrendatários: 

1 – Mário Almeida & Filhos – Têxteis Lar, Lda., Rua do Almada, nº 240, 4050-

032 Porto 

2 – Alberto Jesus Rocha, Rua do Almada, nº 244, 3º, 4050-032 Porto 

3 – José Correia da Costa, Rua do Almada, nº 244, 4º, 4050-032 Porto 

 

Outros interessados: 

Promitente comprador Imobiliária Drago, com sede na Praça Marquês de Pombal, 

nº1, 8º andar em Lisboa 

 

PARCELA NOVE – Rua do Almada, nº 234, 236, 238 

Proprietários Conhecidos: 
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1 – Maria Armanda Pereira da Fonseca Aires Reis Santos, casada com David 

Augusto Reis Santos, em comunhão de adquiridos, residente na Rua D. Frei 

Rodrigo da Cunha, nº 175, 1º direito, 4465-737 Leça do Balio 

2 – Maria Fernanda Pereira da Fonseca Aires Lima, casada com António José 

Silva Lima, em comunhão de adquiridos, residente na Rua de Requesende, nº 157, 

4250-399 Porto 

 

Arrendatários: 

1 – Rocha & Ramiro, Lda., Rua do Almada, nº 234, 4050-032 Porto 

 

PARCELA DEZ – Rua do Almada, nº 224-232 

Proprietários Conhecidos: 

1 – Sociedade Industrial Vitória – Cereais e Comércio Internacional, S.A., com 

sede na Avenida da Boavista, 579, 2º Esquerdo, 4100-127 Porto 

 

Arrendatários: 

1 – Araújo & Ferreira, Lda., Rua do Almada, 224-230, 4050-232 Porto 

 

Ónus: 

Quatro hipotecas voluntárias a favor do FINIBANCO, S.A., com sede na Rua Júlio 

Dinis, 157, Porto 

 

PARCELA ONZE – Rua do Almada, nº 196 a 218, e Rua Elísio de Melo, nº 28 a 

52 

Proprietários Conhecidos: 

1 – Maria Elisa Carqueja Seara Cardoso Perez, casada em separação de bens 

com Alfredo Perez da Silva Rocha, residente na Rua da Constituição, 1002, Porto; 

2 – Ernesto Alfredo Henriques Pontes, viúvo, residente na Rua Honório de Lima, 

106, Porto; 

3 – João Pedro Seara Cardoso Henriques Pontes, solteiro, maior; residente na Rua 

Honório de Lima, 106, Porto; 
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4 – Catarina Maria Seara Cardoso Henriques Pontes, solteira, maior, residente na 

Rua Honório de Lima, 106, Porto; 

5 – Nuno Miguel Seara Cardoso Henriques Pontes, solteiro, maior, residente na 

Rua Honório de Lima, 106, Porto; 

6 – José Miguel Carqueja Seara Cardoso, casado em separação de bens, com 

Ana Maria de Castro Garrett Silveirinha Seara Cardoso, residente na Rua da 

Alegria, 936, 1º Esquerdo, Porto; 

7 – Maria Paulina Carqueja Seara Cardoso, solteira, maior, residente na Rua da 

Alegria, 939, Porto; 

8 – Filipe João Carqueja Seara Cardoso, residente Rua da Alegria, 936, 1º 

Esquerdo, Porto; 

 

Arrendatários: 

1 – Carlos Medeiros, Advogados, Rua Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 15, 

4000-196 Porto 

2 – Maria Adoração Gonçalves Fernandes, Solicitadora, Rua Elísio de Melo, 28, 

1º andar, sala 13, 4000-196 Porto 

3 – Seara Cardoso, Rua Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 2, 4000-196 Porto 

4 – Construtora do Tâmega, S.A., Rua Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 1 e 4, 

4000-196 Porto 

5 – Dolores C. Rodrigues, Advogada, e Pinheiro de Carvalho, Advogado, Rua 

Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 5, 4000-196 Porto 

6 – Neves Silva & Silva, Lda, Rua Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 11, 4000-

196 Porto 

7 – José Mário Pessegueiro e Abreu Pessegueiro, Arquitectos, Rua Elísio de Melo, 

28, 1º andar, sala 7 e 8, 4000-196 Porto 

8 – Chemilinks – Comercialização de Produtos Químicos Unipessoal, Lda., Rua 

Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 10, 4000-196 Porto 

9 – Boa Técnica – Contabilidade e Consultoria Económica e Financeira, Lda., Rua 

Elísio de Melo, 28, 1º andar, sala 18, 4000-196 Porto 

10 – Ricardo Dias Pinto e Paulo Dias Pinto - Gabinete de Arquitectura, Rua Elísio 

de Melo, 28, 2º andar, sala 20, 4000-196 Porto 
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11 – Carlos Sá Cardoso Guimarães, Representações, Rua Elísio de Melo, 28, 2º 

andar, sala 16, 4000-196 Porto 

12 – Isabel Alves Costa, consultora, Rua Elísio de Melo, 28, 2º andar, sala 23, 

4000-196 Porto 

13 – Tiago Figueiredo & Luís Pena, Arquitectos, Lda., Rua Elísio de Melo, 28, 2º 

andar, sala 29, 4000-196 Porto 

14 – Ângela Leal Rodrigues, Advogada, Rua Elísio de Melo, 28, 2º andar, sala 

25, 4000-196 Porto 

15 – José Brian Hemsworth, Gabinete de arquitectura, Rua Elísio de Melo, 28, 2º 

andar, sala 44, 4000-196 Porto 

16 – Briguittee Jane Sousa Farraia, atelier de costura, Rua Elísio de Melo, 28, 2º 

andar, sala 32, 4000-196 Porto 

17 – António Alberto Fernandes da Silva, contabilidade, Rua Elísio de Melo, 28, 

2º andar, sala 31, 4000-196 Porto 

18 – Consultoria de Informática, Lda., Rua Elísio de Melo, 28, 3º andar, sala 33 e 

34, 4000-196 Porto 

19 – Nuno Miguel Moreira Baldaia Queirós, engº electrotécnico, Rua Elísio de 

Melo, 28, 3º andar, sala 36, 4000-196 Porto 

20 – Arménio Teixeira, Luís Cardoso, Gabinete de arquitectura, Rua Elísio de 

Melo, 28, 3º andar, sala 39, 4000-196 Porto 

21 – Maria de Fátima Martins Rodrigues, Solicitadora, Rua Elísio de Melo, 28, 3º 

andar, sala 40, 4000-196 Porto 

22 – Fernando Manuel Pinto Laia, Eduardo Henriques Vieira Franco Rodrigues, 

Rua Elísio de Melo, 28, 3º andar, sala 37, 4000-196 Porto 

23 – Companhia de Parques de Estacionamento, Lda., Rua do Almada, nº 196 a 

218, cave, rés-do-chão, 1º e 2 º andar, e Rua Elísio de Melo, nº 28 a 52, 4000 

Porto
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10. Níveis de Intervenção 

Os edifícios encontram-se em diferentes estados de conservação, sendo 

conveniente, por isso, definir de forma tipificada os diferentes níveis de 

intervenção.  

Neste cenário perfilam-se, fundamentalmente, quatro níveis de intervenção, 

correspondendo respectivamente aos seguintes níveis de reabilitação: 

 

INTERVENÇÃO LIGEIRA 

O nível de intervenção ligeira aplica-se a edifícios em que o estado geral de 

conservação pode ser considerado como razoável, não sendo necessário intervir 

nas soluções e sistemas construtivos principais, com excepção de situações muito 

pontuais. 

Actua-se, fundamentalmente, através da realização de pequenas obras de 

reparação e/ou beneficiação dos edifícios designadamente nas casas de banho e 

cozinha, melhoria da iluminação e ventilação de compartimentos interiores, 

reparações da envolvente - cobertura, rebocos e caixilharias exteriores, não 

obrigando a realojamentos e podendo ser levadas a cabo sem comprometer 

demasiado o dia a dia dos seus ocupantes.  

 

INTERVENÇÃO MÉDIA 

O nível de intervenção média, além dos trabalhos já referidos para a intervenção 

ligeira, pode incluir ainda: 

• A reparação ou substituição das carpintarias e caixilharias; 

• A reparação ou eventual reforço de alguns elementos estruturais, 

fundamentalmente pavimentos; 
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• A reparação generalizada dos revestimentos exteriores e interiores, 

da cobertura e paredes interiores e exteriores; 

• A substituição das instalações eléctricas e hidráulicas e a beneficiação 

das partes comuns; 

• A melhoria das condições funcionais, ambientais e formais dos espaços, 

particularmente cozinhas e casas de banho, onde se incluem sistemas 

de ventilação, abastecimento/drenagem de águas e equipamentos 

procurando o cumprimento da legislação em vigor. 

 

INTERVENÇÃO PROFUNDA 

A intervenção profunda, para além dos aspectos já referidos nos outros níveis, 

compreende ainda, em geral, a necessidade de intervir profundamente no sistema 

construtivo, na distribuição e na organização tipológica, sendo possível, por isso, 

alterar o número de fogos ou mesmo o uso do edifício.  

Este tipo de alterações implica demolições e reconstruções, no âmbito da estrutura, 

das circulações verticais e horizontais, dos revestimentos e acabamentos das 

construções, obrigando à natural coexistência de diferentes sistemas e materiais.  

 

INTERVENÇÃO EXCEPCIONAL 

Por último a reabilitação dita excepcional justifica-se apenas se o edifício 

apresentar elevado e inquestionável valor patrimonial intrínseco ou da sua 

envolvente. Neste caso poderá ser necessário adoptar técnicas especiais de 

restauro ou de reconstrução, ou ainda elevar muito as características do edifício. 
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